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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA-GERAL DE CONTENCIOSO

Excelentíssimo Senhor Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator da Pet. nº 11.893 

 

 

 

A União, devidamente representada[1], em cumprimento à decisão judicial proferida em

11.04.2025, cuja intimação ocorreu por oficial de justiça no dia 20.05.2025 nos autos do processo em

referência (incidente conexo à ADPF nº 519), vem apresentar a discriminação dos valores devidos a

título de multa processual, nos moldes a seguir descritos.

1. RELATÓRIO

1. Em 05 de outubro de 2023, o Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Relator da ADPF

nº 519, proferiu decisão na qual estabeleceu o processamento em separado de diversos incidentes

relacionados à aplicação de multas processuais decorrentes do descumprimento de decisões

cautelares, referendadas pelo Tribunal Pleno, em especial a de 31 de outubro de 2022, que

determinou a desobstrução de vias e espaços públicos tomados por movimentos antidemocráticos,

em contestação ao resultado das eleições homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

2. Em decorrência da decisão, foi autuada a presente Pet. nº 11.893, como processo

incidente à aludida ADPF nº 519. Na sequência, em 03.11.23, após o Ministro Relator ter atendido

pedido da Advocacia-Geral da União e concedido o prazo de 60 dias úteis para cumprimento do

despacho de 5.10.2023 (e-STF nº 153), a União apresentou sua manifestação em 22.03.2024.

3. Na oportunidade, a petição protocolada pela União: i) rebateu a alegação de suposta

nulidade por ausência de intimação; ii) demonstrou a improcedência das preliminares de

ilegitimidade ativa e passiva, bem como de inadequação da ADPF; iii) manifestou-se sobre a



alegação de determinados peticionantes no sentido da não participação do comboio antidemocrático

que perpassou o posto de pedágio próximo a Nova Mutum/MT; iv) teceu considerações sobre a

alegação de outros peticionários acerca da regularidade da prestação de serviços de fretamento de

ônibus, os quais viriam a ser utilizados nos atos do dia 08/01/2023, em Brasília; v) sobre a aplicação

das multas impostas na forma do art. 537 do CPC, procurou evidenciar ser recomendável que esse

Supremo Tribunal avaliasse a possibilidade e conveniência de delegar às instâncias ordinárias a

competência para execução de tais penalidades  (e-STF nº 158).

4. Em decisão proferida em 24.06.24, nos autos desta Pet. nº 11.893, foram rejeitadas

todas as questões preliminares levantadas a respeito da possibilidade de aplicação das referidas

multas processuais e fixado o prazo de 15 dias para que a Advocacia-Geral da União se

manifestasse, ocasião em que deveria:

(a) apresentar nesses autos a relação das pessoas e empresas que descumpriram decisões cautelares da ADPF
519, discriminando os valores devidos, ou dos critérios para liquidação do mesmos, para homologação nesta
CORTE;
(b) em relação aos nomes e valores homologados, deverá promover a sua liquidação e execução no foro federal
de domicílio de cada devedor.  (e-STF nº 161)

5. Diante disso, a Advocacia-Geral da União solicitou informações à Consultoria Jurídica

junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, a qual apresentou subsídios contendo respostas

prestadas pela Polícia Rodoviária Federal por meio da Nota Jurídica nº 01141/2024/CONJUR-

MJSP/CGU/AGU, que se fez acompanhada do Ofício n º 431/2024/DIREX e tabela com dados de

infrações lavradas nos períodos de 30.10.2022 a 10.11.2022, bem como de 08.01.2023 a 12.01.2023,

as quais se enquadram nas normas proibitivas dos artigos 253-A e 253-A, § 1º, ambos do CTB (e-

STF nºs 173, 174, 175 e 176).

6. Posteriormente, foram solicitados subsídios complementares à CONJUR-MJSP,

respondidos no dia 16.08.24, por meio da Nota Jurídica nº 01326/2024/CONJUR-MJSP/CGU/AGU,

igualmente acompanhada do OFÍCIO Nº 485/2024/DIREX e de planilha com dados referentes a

todos os bloqueios ou interdições que foram registrados nos períodos de 30.10.2022 a 10.11.2022,

bem como de 08.01.2023 a 12.01.2023 (e-STF nºs 178 e 179).

7. À luz desses documentos e do que consta nos autos, em sua última manifestação (e-STF

nº 171), datada de 20.08.2024, a União apresentou a relação das pessoas e empresas que

descumpriram decisões cautelares exaradas por esse Supremo Tribunal Federal, em especial a



decisão de 31 de outubro de 2022 e subsequentes decisões que reiteraram a necessidade de

observância ao comando da referida decisão. No ensejo, requereu a adoção das seguintes medidas:

i) em relação à decisão proferida em 07/12/2022 na ADPF nº 519, a lista de nomes de empresas e pessoas
físicas contida no documento e-STF nº 3395 da referida ADPF (e ora anexado) já discrimina os valores exatos
da multa processual aplicada, bem como especifica as pessoas e empresas que descumpriram a referida cautelar.
Assim, requer-se a homologação dos nomes e valores por essa Suprema Corte, para possibilitar a
subsequente execução no foro federal de domicílio de cada devedor, cabendo apenas a ressalva da situação
específica dos peticionantes discriminados no parágrafo 17 da presente manifestação;
ii) em relação à decisão proferida em 07/01/2023 na ADPF nº 519, no ponto em que impõe MULTA no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), aos indivíduos identificados como ESDRAS JONATAS DOS SANTOS e
ROBERTO CARLOS DE ABREU, a decisão igualmente contém dados (nomes e valores) suficientes, de modo
que nesse ponto requer-se a homologação dos nomes e valores por essa Suprema Corte e subsequente
execução no foro federal de domicílio de cada devedor;
iii) no que se refere às demais decisões cautelares deferidas nos autos da ADPF 519 após 30/10/2022 e que
contêm cominação de multa horária a quem incorrer em descumprimento, a União vem requerer a
homologação dos critérios e parâmetros para a liquidação apresentados na manifestação (parágrafos 30 e
seguintes) para possibilitar a liquidação dos valores devidos;
iv) que, respeitosamente, seja esclarecido, considerando a dúvida externada nos parágrafos 37 e 38, se os
critérios para liquidação ora apresentados já seriam suficientes para a homologação por essa Suprema Corte,
sendo, nesse caso, dispensável a posterior apresentação pormenorizada dos valores devidos.
v) por fim, requer-se a concessão do prazo adicional de 30 (trinta) dias úteis para, caso não acolhido ou
apreciado o pedido de esclarecimento, a compilação e apresentação nos autos das informações que, em relação
às situações descritas no item iii, contenham a discriminação dos valores da multa processual devidas por cada
pessoa física ou jurídica.

8. Nesse ínterim, foi aberta vista à Procuradoria-Geral da República (e-STF nº 184), que

requereu, em síntese: i) o translado de todas as decisões que aplicaram multas no bojo da ADPF nº

519, bem como ordenado a identificação de todos os veículos envolvidos, seus proprietários e líderes

das manifestações antidemocráticas; ii) que a União apresentasse a pormenorização dos valores

devidos a título de multa horária; iii) que, em relação às alegações de fato e de direito, fossem

processadas em apartado, para não tumultuar o cumprimento provisório das multas, na linha do que

a decisão datada de junho de 2024 já determinou.

9. Em seguida, esse Supremo Tribunal Federal proferiu decisão, datada de 11.04.2025 (e-

STF nº 186), na qual consignou que os elementos e peças processuais necessárias à execução estão

disponíveis nos autos das ações correlatas. No ensejo, reiterou a necessidade de delegar os atos

necessários à liquidação e à execução das multas, sendo que eventuais alegações de defesa deverão

ser apresentadas e decididas apenas pelo respectivo juízo.

10. Por fim, em relação aos critérios e parâmetros apresentados pela Advocacia-Geral da

União para a liquidação do valor das multas, reconheceu que eles se mostram razoáveis para que a

aplicação da sanção pecuniária tenha suficiente efetividade em garantir a autoridade da decisão

judicial e, ao final, concedeu o prazo de 30 dias úteis para que a Advocacia-Geral da União proceda



à compilação e apresentação nos autos das informações que contenham a discriminação dos valores

da multa processual devidas por cada pessoa física ou jurídica.

2. MULTAS COM VALORES FIXADOS DIRETAMENTE EM DECISÃO

JUDICIAL 

2.1 Decisão proferida em 07.12.2022 - ADPF nº 519

11. Consoante se viu demonstrado na manifestação (e-STF nº 171), a decisão proferida por

esse Supremo Tribunal Federal em 07.12.2022, no bojo da ADPF nº 519, aplicou multa no valor de

R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos proprietários de veículos identificados por posto de pedágio

próximo a Nova Mutum/MT, no documento e-STF nº 3395, por cada veículo utilizado nos atos

antidemocráticos. Leia-se a fundamentação e o dispositivo da decisão:

Trata-se de manifestação (doc. 3.388, Petição STF 93.319/2022) apresentada pelo Ministério Público do Estado
de Mato Grosso, por seu Procurador-Geral de Justiça, no qual informa sobre o desenvolvimento das ações
antidemocráticas naquele Estado e formula pedidos de natureza cautelar, em complemento ao que já foi decidido
nos presentes autos e referendado pela CORTE.
Relata que no começo do mês de novembro, após a decisão da CORTE determinando a adoção de providências
para os desbloqueios de rodovias e espaços públicos, sob pena de aplicação de multa horária, 117 (cento e
dezessete) veículos, a maioria dos quais veículos de carga pesados, foram levados a Cuiabá para continuidade
dos atos em espaços públicos na capital do Estado. Relaciona a identificação desses veículos e de seus
proprietários, além de ocorrências diversas relacionadas aos atos antidemocráticos (ações violentas contra
equipamentos públicos, pessoas e serviços) e dificuldades de toda ordem infligidas à população.
(...)
Assim, torna-se necessário, adequado e urgente, inclusive como desdobramento das medidas cautelares editadas
pela CORTE em face desse cenário fático, a cominação de providências concretas para o restabelecimento da
ordem pública e normalidade institucional, como a IDENTIFICAÇÃO E PENALIZAÇÃO DOS
RESPONSÁVEIS PELOS ATOS ILÍCITOS, bem como o BLOQUEIO, INDISPONIBILIDADE e
APREENSÃO, conforme o caso, dos meios materiais (financeiros e logísticos) utilizados para a prática de atos
ilícitos e antidemocráticos, com objetivo de interromper a lesão ou ameaça a direito (art. 5ºº, XXXV, CF). Em
vista do exposto, considerando os fatos trazidos pelo Ministério Público de Mato Grosso, DECIDO:
(a) APLICAR MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos proprietários de veículos
identificados no doc. 3.388, Petição STF 93.319/2022, página 4, bem como os demais nomes identificados
no doc. 3.395, por cada veículo utilizado em atos antidemocráticos, sem prejuízo de complementação da
multa na hipótese de persistência das condutas ilícitas, a ser apurado e executado em autos apartados, a serem
autuados pela Secretaria como PET incidente;
(b) DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DOS VEÍCULOS utilizados na prática de atos antidemocráticos,
a começar pelos 177 veículos identificados pelo Ministério Público do Estado do Mato Grosso, com o
competente registro desse gravame junto ao órgão de trânsito local;
(c) DETERMINAR à Superintendência da Polícia Federal e Rodoviária Federal e às Polícias Miliar e Civil do
Estado de Mato Grosso que tragam aos autos a informação detalhada sobre os veículos utilizados na prática de
atos antidemocráticos, com a qualificação dos proprietários respectivos; e a identificação (nomes e qualificação
pessoal) de todos as pessoas que participarem dos atos antidemocráticos, PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DE
MULTA HORÁRIA DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) para cada pessoa física, ALÉM DA MULTA JÁ
ESTABELECIDA DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para cada pessoa jurídica. (grifou-se)

12. Dessa forma, observa-se que as multas processuais foram fixadas em quantia certa e

determinada de R$ 100 mil por cada veículo, direcionadas a pessoas físicas ou jurídicas específicas,

quais sejam, os proprietários de veículos identificados na peça e-STF nº 3.388, Petição STF



93.319/2022, página 4[2], bem como os demais nomes identificados na peça e-STF nº 3.395, em

razão da utilização desses veículos em atos antidemocráticos.

13. Ressalte-se que a peça e-STF nº 3.395 da ADPF 519, outrora anexada, consiste em um

relatório da Polícia Rodoviária Federal, que instruiu a petição do MPMT, o qual compila dados sobre

comboio de Cavalos Tratores que se deslocaram do norte do Estado de Mato Grosso para a capital

Cuiabá/MT no dia 06/11/2022. O mencionado relatório contém dados suficientes para o ajuizamento

das execuções, em especial: placa do veículo, CPF/CNPJ do proprietário, nome do proprietário, além

de município de emissão da CNH ou sede da empresa (vide Tabela 04 - Detalhamento das Placas e

Passagem na Praça de Pedágio em Nova Mutum).

14. De toda forma, a fim de facilitar a aferição por esse Supremo Tribunal Federal, requer-

se a juntada de planilha, por meio da qual consta a lista dos 177 (cento e setenta e sete) nomes de

empresas e pessoas físicas contida no documento que descumpriram a referida cautelar (e-STF nº

3395), com os valores exatos da multa processual aplicada (R$ 100 mil aos proprietários de veículo,

por cada veículo). 

15. Considerando que os dados contidos na referida planilha são adequados e suficientes,

requer-se ainda a sua homologação por essa Suprema Corte e subsequente execução no foro federal

de domicílio de cada devedor.

2.2 Decisão proferida em 07.01.2023 - ADPF nº 519

16. Em decisão proferida em 07.01.2023, foi imposta multa no importe de R$ 100.000,00

(cem mil reais), dessa vez unicamente a dois indivíduos identificados na própria decisão. Veja-se seu

teor:

Trata-se de requerimento apresentado pelo Município de Belo Horizonte/MG (doc. 3.604, PET 402/2023), pelo
qual informa o proferimento de decisão pela Justiça Comum do Estado de Minas Gerais – juiz plantonista, nos
autos do Mandado de Segurança 5002025- 83.2023.8.13.0024 – que impede a operação conjunta da Guarda
Municipal e da Fiscalização da Prefeitura para a desobstrução da Avenida Raja Gabaglia, naquela capital,
decorrente de atos antidemocráticos em frente a instalações da 4ª Região Militar do Exército, determinando
ainda a devolução de objetos apreendidos e garantia da continuidade das ocupações.
(…) 
Em vista do exposto, DEFIRO o requerimento do Município de Belo Horizonte/MG, para CASSAR A
DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos do Mandado de Segurança 5002025-83.2023.8.13.0024, e
DETERMINAR A IMEDIATA DESOBSTRUÇÃO DA AVENIDA RAJA GABAGLIA, EM BELO
HORIZONTE, E DAS ÁREAS NO SEU ENTORNO, ESPECIALMENTE JUNTO A INSTALAÇÕES
MILITARES, bem como reiterar a determinação para que todos os veículos sejam identificados e que seja
aplicada a multa horária de R$ 100.000,00 (cem mil reais) prevista na decisão de 31/10/2022 (doc. 2769) aos
proprietários dos veículos, bem como às pessoas que incorrem no descumprimento da decisão mediante apoio
material (logístico e financeiro) às pessoas e veículos que permanecem em locais públicos. 



E, desde já, considerando as informações já trazidas aos autos pelo Município de Belo Horizonte,
DETERMINO A IMPOSIÇÃO DE MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), aos indivíduos
identificados como ESDRAS JONATAS DOS SANTOS e ROBERTO CARLOS DE ABREU, qualificados
no requerimento, sem prejuízo de majoração desses valores caso persistam na conduta ilícita. (e-STF nº 3607)

17. Como se vê, a referida decisão contém dados (nomes de duas pessoas que

descumpriram a cautelar e valores) adequados e suficientes para homologação nessa Suprema Corte

e subsequente execução no foro federal competente, a saber:

18. Basta a inserção do número referente ao CPF do autuado ROBERTO CARLOS DE

ABREU, cujo conteúdo poderá ser identificado no requerimento formulado pelo Município de Belo

Horizonte, no e-STF nº 3.604 (ADPF nº 519), PET 402/2023, atualmente com visualização restrita.

19. Desse modo, quanto aos referidos indivíduos, requer-se a esse Supremo Tribunal

Federal seja conferido andamento processual, com remessa de cópias da decisão que fixou a multa,

desta manifestação, bem como da decisão homologatória ao foro federal de domicílio de cada

devedor, para execução dos valores devidos.

Nome CPF
Valor da

Multa

Foro de

Domicílio

ESDRAS JONATAS DOS

SANTOS

(Impetrante MS nº 5002025-

83.2023.8.13.0024)

081.212.596-73
R$ 100.000,00

(cem mil reais)

Belo

Horizonte/MG

ROBERTO CARLOS DE

ABREU 

(Proprietário de veículo de

som utilizado na obstrução

da via pública em

06/01/2023)

-
R$ 100.000,00

(cem mil reais)

Belo

Horizonte/MG



3. MULTAS CALCULADAS CONFORME OS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO

20. Para os demais casos de descumprimento, não identificados e especificados diretamente

nas decisões, os valores das multas foram calculados conforme os critérios de liquidação

apresentados pela União e homologados por esse Supremo Tribunal Federal na decisão proferida no

dia 11.04.2025 (e-STF nº 186), considerando: 

Multa por Hora: R$100.000,00 (cem mil reais) por hora completa de interdição/bloqueio;

Incremento de Multa: Elevação de R$100.000,00 (cem mil reais) por cada hora adicional completa;

Período de Participação: Calculado desde o início da interdição/bloqueio (termo inicial) até o horário da

lavratura do auto de infração pela PRF (termo final);

Aplicação de multa mínima de R$100.000,00 para infrações com duração inferior a uma hora.

21. Para que fosse possível alcançar os valores devidos, houve o cruzamento de dados de

duas tabelas, a primeira delas estruturada a partir das informações dos autos de infração emitidos

pela PRF (com identificação dos infratores e dos respectivos veículos); e a segunda consolidando

informações espaciais e temporais (localização, estimativa de início e fim) sobre os bloqueios e

interdições que foram monitorados e enfrentados pela PRF. 

22. Esse cruzamento permitiu vincular infrações específicas a determinada

interdição/bloqueio, auxiliando o dimensionamento mais preciso da duração dos comportamentos

delitivos. Serviu, também, como crivo de verossimilhança da participação de infratores em ações

obstrutivas, instituindo-se, para esse fim, uma margem de variação tolerável na quilometragem de

até 5 (cinco) quilômetros, em razão da extensão do trecho bloqueado.

3.1. Situações de inconsistência informativa

23. Cumpre registrar que, embora já demonstrada a adequação, a proporcionalidade e a

razoabilidade dos parâmetros homologados, do universo do total de autuados constantes da planilha

encaminhada pela PRF, houve parcela de indivíduos identificados cuja autuação não foi possível

vincular a infrações específicas. Nessas situações de ausência de elementos informativos

consistentes, a imposição de multa foi descartada.

24. Isso ocorreu nos casos em que não se pôde associá-los à lista de bloqueios ou

interdições enumerados pela Polícia Rodoviária Federal, especialmente quando constatado que a



autuação do indivíduo ocorreu em trecho que superou a margem de 5 (cinco) quilômetros fixada, isto

é, além do bloqueio ou interdição identificado pela Polícia Rodoviária em rodovia de Estado da

Federação.

25. Além disso, restringiu-se a análise aos autos de infração lavrados pela PRF

subsequentes à 00h00 do dia 01/11/2022, por se tratar da zero hora seguinte à concessão da cautelar

prolatada, momento em que se tornou formalmente passível a exigência do cumprimento da decisão

pelos autuados. 

26. Desse ensejo, considerou-se também que, se a autuação pela PRF ocorrera antes da

data/hora do bloqueio registrado (termo inicial) naquele determinado trecho da rodovia, os dados não

poderiam ser considerados, por contrariar a lógica temporal. Contudo, se o bloqueio/interdição

(termo inicial) fora registrado antes da 00h do dia 01/11/2022 e se estendera para depois desse

horário, juntamente com o auto de infração (termo final), os dados foram utilizados, contabilizando-

se, porém, apenas as horas seguintes à 00h do dia 01/11/2022, uma vez que esse é o parâmetro a

partir da qual se tornou exigível o cumprimento da decisão. 

27. De toda forma, em relação à grande maioria do extenso rol de autuados pela Polícia

Rodoviária Federal (vide e-STF nº 174), foi possível promover o cotejo com o conjunto de

informações detalhadas sobre bloqueios e interdições fornecidas pela PRF (e-STF nº 178), o que

reforça a efetividade dos valores calculados com a finalidade de garantir a autoridade das decisões

judiciais.

3.2. Critérios de cálculo aplicados a situações de multiplicidade de autuações ou de

informações de bloqueios/interdições

28. Em relação a alguns dos indivíduos identificados pela PRF, há registros demonstrando a

lavratura de mais de um auto de infração, o que exigiu breves acréscimos na metodologia de cálculo,

que levaram em consideração a quantidade de veículos autuados.

29. Nesse contexto, considerou-se que, diante do mesmo termo inicial (data e hora do

bloqueio/interdição) e diferentes termos finais (várias autuações) para o mesmo veículo, o último

auto de infração deveria ser utilizado como termo final  (prevalece o último registro, na linha do

tempo), pois os elementos informativos indicam a permanência do estado infracional mesmo após a

primeira notificação. Por outro lado, diante de um mesmo termo inicial (data e hora do



bloqueio/interdição) e diferentes termos finais (várias autuações) para mais de um veículo no local

de bloqueio/interdição, foi mantida a quantidade de registros.

30. Para o caso de diferentes termos iniciais (data e hora do bloqueio/interdição) e idênticos

termos finais (mesma autuação), foi utilizado o termo inicial mais próximo ao horário do auto de

infração (termo final), em atenção à razoabilidade.

3.3 Situações excepcionais referentes ao bloqueios/interdições entre os km 686 a

691 da BR-163, no Estado do Mato Grosso

31. Por fim, do universo total de autuados pela Polícia Rodoviária Federal, 4 (quatro)

situações individuais[3]  sinalizam uma quantificação bastante elevada no total de horas em

participação nos atos antidemocráticos.

32. Em análise dos dados de bloqueios e interdições disponibilizado pela PRF e juntados

aos autos no peticionamento anterior da União, apurou-se a existência de bloqueio na altura do

quilômetro 691 da BR-163, no Estado de Mato Grosso, com registro de termo inicial no dia 08 de

novembro de 2022, a partir das 16h45. Considerando a margem de 5 km (para + e para -) utilizada

para correlacionar bloqueios/interdições com autos de infração, procedeu-se à aplicação da

metodologia geral aqui exposta a todos os bloqueios realizados entre os km 686 a 969 da rodovia

mencionada. 

33. No caso dos 4 infratores aqui considerados, o período delitivo consignado foi

sensivelmente mais longo, porque os autos de infração foram lavrados apenas em janeiro de 2023. O

cálculo aplicado presumiu que esses 4 autuados estiveram em bloqueios antidemocráticos iniciados

nas imediações do km 691 da BR-163 desde 08/11/2022, tendo permanecido em estado de

descumprimento da medida cautelar desde o contexto pós-eleições, em novembro de 2022, até o

início de janeiro.

34. Embora existam elementos de informação justificando essa extensão, o total de horas

encontrado e o valor total das multas a serem aplicadas variam significativamente da média das

demais situações infracionais. Essa circunstância sugere a necessidade de revisão adicional da

situação individual desses 4 registros, em ordem a apurar junto ao Serviço de Estatística da PRF se

as informações até aqui recolhidas refletem, com segurança, os achados pertinentes aos

bloqueios/interdições ocorridos nessa localidade específica.



35. Em decorrência disso, solicita-se a concessão de prazo adicional para a avaliação da

exatidão desses dados, de modo a apurar se eles podem ser utilizados ou se há inconsistências quanto

a eles.

36. Em síntese, as planilhas ora anexadas, cuja juntada aos autos se requer, apresentam o rol

dos infratores identificados pela Polícia Rodoviária Federal, com base nos autos de infração lavrados

por descumprimento da decisão cautelar, em relação aos quais se considera que há dados suficientes

para homologação por essa Suprema Corte e subsequente execução no foro federal de domicílio de

cada devedor.

4. CONCLUSÃO

37. Ante o exposto, por meio desta manifestação e das planilhas ora anexadas, a União vem

apresentar e requerer a homologação dos valores devidos a título de multa processual pelas pessoas e

empresas que descumpriram decisões cautelares exaradas por esse Supremo Tribunal Federal, em

especial a decisão de 31 de outubro de 2022 e subsequentes decisões que reiteraram a necessidade de

observância ao comando da referida decisão.

38. Especificamente quanto às situações apontadas no item 3.3, requer-se a concessão de

prazo adicional de 15 dias úteis para checagem dos dados e avaliação sobre a necessidade de ajuste

nos cálculos realizados.

Termos em que espera deferimento.

Brasília, 06 de agosto de 2025.

 

ISADORA MARIA BELEM ROCHA CARTAXO DE ARRUDA

Secretária-Geral de Contencioso

DANIEL PINCOWSCY C. MARTINS DE ANDRADE ALVIM

Advogado da União



 

 

 

 

Notas:

1.  Lei complementar nº 73/93, art. 2º, parágrafo 4°; Decreto nº 11.328/2023, art.23;Portaria Normativa AGU nº 13, de 28 de junho de
2021 (delegação à Secretária-Geral de Contencioso, com reserva de exercício, a competência para a representação judicial da União nas
ações e controle de constitucionalidade concentrado, que envolvam pedidos de tutela estrutural, ressalvados o desempenho da atribuição
prevista no art.103, § 3º, da CRFB, e a interposição de eventuais recursos).

2. Os nomes citados na página 4 da peça e-STF 3388 da ADPF 519 são os mesmos que constam na página 2 da peça e-STF 3395, da
ADPF 519. Assim, torna-se desnecessária a sua anexação à presente petição.

3.  (i) Adriano Bortolotto, autuado pela PRF no dia 09/01/2023, 00h18, no quilômetro 686; (ii) Camila Tessele Cargnelutti, autuada pela
PRF no dia 08/01/2023, às 18h21, no quilômetro 686; (iii) Geilson Fernando da Silva, autuado pela PRF no dia 09/01/2023, às 00h25, no
próprio quilômetro 691; e (iv) Joel Vila Nova, autuado pela PRF no dia 09/01/2023, às 00h18, no quilômetro 692

4. a) Dominga Alhenir S Rocha Brito; b) Enio Henrique de Barros; c) Enivon Nunes Pereira; d) Fabio Flores Paulon; e) Jairson da Costa
Tobias; f) Jorge Marques Garcia; g) Rosangela Maria S. Rodrigues; e h) Tainara Andrade do Nascimento.

Documento assinado eletronicamente por ISADORA MARIA BELEM ROCHA

CARTAXO DE ARRUDA, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de

acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do

documento está disponível com o código 2679639442 e chave de acesso c2a3dad2 no

endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):

ISADORA MARIA BELEM ROCHA CARTAXO DE ARRUDA, com certificado A1

institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 06-08-2025 07:25. Número de Série:

24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO

Final SSL.















































































PETIÇÃO 11.893 DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. ALEXANDRE DE MORAESREQTE.(S) :TRANSPORTES BOTUVERA LTDAADV.(A/S) :EVERALDO MAGALHAES ANDRADE JUNIOR EOUTRO(A/S)REQTE.(S) : JULIA DAVID IVALDI ME E OUTRO(A/S)REQTE.(S) : SAO MATHEUS - BADY BASSITT TRANSPORTES ETURISMO LTDAREQTE.(S) : JOSIANE PATRICIA FERREIRA SILVA LTDAADV.(A/S) :RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE EOUTRO(A/S)REQTE.(S) : SANDRO GREGORIO DA SILVAADV.(A/S) :BRUNO PEREIRA DE SOUZAREQTE.(S) :PAGON TRANSPORTES LTDAADV.(A/S) :PAULO ROBERTO CAMPOS FILHOREQTE.(S) :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DOWNSTREAM(ABD)ADV.(A/S) :GUILHERME BARBOSA VINHAS E OUTRO(A/S)REQTE.(S) :NEVIO BEDINADV.(A/S) :ORLANDO TERRA DE OLIVEIRA NETO EOUTRO(A/S)REQTE.(S) :TRANSPORTADORA IMACULADO CORACAO DEMARIA LTDAADV.(A/S) : SAULO RONDON GAHYVAREQTE.(S) :PETRODAKAR TRANSPORTES LTDAREQTE.(S) :MURILO MAYKE ARAUJO RODRIGUESADV.(A/S) :MICHELL ANTONIO BREDAREQTE.(S) :TRANSPORTADORA FERREIRA COSTA COMÉRCIO

E TRANSPORTES EIRELIADV.(A/S) : FERNANDO MARCIO VAREIROREQTE.(S) :ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOSLTDAADV.(A/S) :LEONARDO DA SILVA CRUZ E OUTRO(A/S)
DECISÃO

Trata-se de expediente autuado como PET 11893, originária dos
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autos da ADPF 519, onde determinada o processamento em separado de
diversos incidentes processuais relacionados à aplicação de multas
processuais decorrentes do descumprimento de decisões cautelares
proferidas por esta relatoria e referendadas pelo Tribunal Pleno, em
especial a decisão de 31 de outubro de 2022, que determinou a
desobstrução de vias e espaços públicos tomadas por movimentos
antidemocráticos, em contestação ao resultado eleitoral homologado pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

Decisões subsequentes, tomadas a partir de provocações de órgãos e
autoridades de todo o país, exararam comandos específicos a respeito
desse dever de desocupação. Documentos juntados aos autos por órgãos
de segurança pública de todos os Estados brasileiros comprovaram a
renitência de muitos sujeitos em cumprir a decisão cautelar, o que
resultou na continuidade dos atos antidemocráticos, em prejuízo da livre
circulação de pessoas em rodovias, vias urbanas e locais públicos.

Todos os comandos editados em caráter cautelar continham a
determinação pela aplicação de multas pelo seu descumprimento.

Várias partes e interessados peticionaram nos autos da ADPF 519,
com requerimentos diversos, a maioria dos quais questionando a
validade da aplicação de medidas em seu desfavor, por ausência de
intimação pessoal, inadequação processual da ADPF ou ilegitimidade,
etc., ou contestação de matéria fática sustentada em meios documentais
juntados aos autos.

A descrição desses requerimentos foi feita no despacho de 5/10/2023,
bem como determinada a intimação da Advocacia-Geral da União para
manifestação sobre seu conteúdo.

A AGU, por sua vez (Petição STF 32.443/2024, eDoc. 158), rebateu as
alegações apresentadas pelos peticionantes, opinando pela rejeição de
todas as questões preliminares suscitadas.

Quanto às alegações de fato, a AGU afirmou que “a documentação
oriunda da Polícia Rodoviária Federal não é suficiente para refutar as alegações
fáticas invocadas nas petições acima indicadas”. Ou, em relação, p. ex., aos
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Peticionantes que afirmaram terem fretado ônibus a terceiros, a AGU
afirmou que “as questões de mérito não merecem acolhimento neste processo
(Petição n. 11893) porque, sendo relevante a decisão sobre os particulares
financiadores dos peticionantes, é prudente e razoável que tais questionamentos
sejam decididos no bojo da Petição n. 10.834 (também de relatoria do Min.
Alexandre de Moraes) autuada, sob sigilo, a partir das discussões veiculadas no
Inquérito nº 4.923”.

Por fim a AGU formulou pedido de delegação de execução para a
origem, em relação às demais multas, com fundamento no art. 102, I,
alínea “m”, parte final, da Constituição Federal, no art. 21, II, do
Regimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, e no art. 537 do Código
de Processo Civil.

Em 24/6/2024, decidi acolher o pedido de delegação da prática dos
atos necessários à liquidação e execução das multas processuais aplicadas
com fundamento nas decisões proferidas na ADPF 519, instando a
Advocacia-Geral da União a: (a) apresentar nesses autos a relação das
pessoas e empresas que descumpriram decisões cautelares da ADPF 519,
discriminando os valores devidos, ou dos critérios para liquidação do
mesmos, para homologação nesta CORTE; (b) em relação aos nomes e
valores homologados, promover a sua liquidação e execução no foro
federal de domicílio de cada devedor.

Consignei, naquela oportunidade, que “eventuais alegações de defesa
serão apresentadas e decididas pelo Juízo da execução, observada a autoridade da
decisão homologatória”.

Ato contínuo, a AGU apresentou critérios e parâmetros para a
liquidação do valor das multas, indagando se seria necessário indicar
relação pormenorizada dos valores devidos (Pet. 102249/2024, eDoc. 171).

Aberta vista à Procuradoria-Geral da República, esta se posicionou
em favor do translado de todas peças pertinentes à execução aos
presentes autos, pela apreciação da matéria fática subjacente nesta sede
processual e por nova intimação da AGU para que discrimine os valores
certos, determinados e individualizados que a União pretende executar
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(Pet. 586/2025, eDoc. 184).
Em 11/4/2025, proferi decisão na qual: a) pontuei ser desnecessário o

traslado de elementos e peças processuais de outros autos pois estes se
encontram disponíveis para acesso público; b) conclui que os critérios e
parâmetros apresentados para a liquidação do valor das multas pela
Advocacia-Geral da União se mostram razoáveis; c) reiterei a necessidade
de delegar os atos necessários à liquidação e à execução das multas; e d)
concedi prazo solicitado pela própria Advocacia-Geral da União para a
exata discriminação dos valores da multa processual devida por cada
pessoa física ou jurídica.

A Advocacia-Geral da União apresentou, pois, a discriminação dos
valores devidos a título de multa processual (Pet. 105320/2025, eDoc. 189),
englobando tanto as multas com valores fixados diretamente em decisões
judiciais (decisões de 7/12/2022 e 7/1/2023, ADPF 519) quanto as multas
calculadas conforme os critérios de liquidação apresentados.

Em complemento (eDoc. 200, Pet. 141847/2025), a AGU apresentou
discriminação de valores para outras 4 (quatro) situações individuais, que
demandaram, segundo alega, a “checagem adicional de dados fáticos”, além
de reiterar o requerimento pela “homologação dos valores devidos a título de
multa processual pelas pessoas e empresas que descumpriram decisões cautelares
exaradas por esse Supremo Tribunal Federal, em especial a decisão de 31 de
outubro de 2022 e subsequentes decisões que reiteraram a necessidade de
observância ao comando da referida decisão”.

É o relatório.
Desde logo, reitero a determinação de delegar os atos necessários à

liquidação e à execução das multas (art. 102, I, “m”, CF; art. 21, RISTF),
sendo que eventuais alegações de defesa deverão ser apresentadas e
decididas pelo órgão jurisdicional delegado.

Como consequência desta delegação, petições, postulações,
manifestações, impugnações, requerimentos, recursos, agravos e
embargos apresentados por empresas e indivíduos atingidos por medidas
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constritivas, tanto na ADPF 519 quanto na PET 11893, devem ser
considerados prejudicados, especificamente os que constam da seguinte
relação:

Autos eDoc Petição ID Postulante Instrumento
ADPF 519 341 39460/2018 TRANSMAGNATRANSPORTES EIRELI Agravo regimental

ADPF 519 364 39663/2018 TRES TRIANGULOSINDUSTRIA ECOMERCIO LTDA.
Impugnação aocumprimento dadecisão

ADPF 519 378 40139/2018 PATRUS TRANSPORTESURGENTES LTDA.
Ingresso comoassistentelitisconsorcial

ADPF 519 402 40344/2018 COMERCIAL BEIRÃO DASERRA LTDA. Agravo regimental
ADPF 519 406 40707/2018 MOISES BOESING – ME Agravo regimental

ADPF 519 426 40921/2018
ART MODERNACOMÉRCIO EMONTAGEM DEDIVISÓRIAS E FORROSLTDA - EPP

Agravo interno

ADPF 519 442 41067/2018 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA. Agravo regimental

ADPF 519 460 41308/2018 OURO VERDE LOCAÇÃOE SERVIÇOS S.A. Pedido dereconsideração
ADPF 519 488 41529/2018 STP LOCAÇÃO DEESTRUTURAS LTDA(TEMPO ESPORTES) Agravo regimental

ADPF 519 507 41533/2018 STP LOCAÇÃO DEESTRUTURAS LTDA(TEMPO ESPORTES)
Impugnação aocumprimentoprovisório dadecisão

ADPF 519 528 41590/2018 UBERLÂNDIA EXPRESSLTDA. Agravo regimental
ADPF 519 537 41598/2018 RONALD COMÉRCIO DEALIMENTOS LTDA – ME Agravo regimental
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ADPF 519 548 41623/2018 INDÚSTRIA ITALIANAIMPORTADORA EDISTRIBUIDORA LTDA.
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 564 41627/2018 BUONOGEL INDUSTRIAE COMÉRCIO DEALIMENTOS SUPERGEL Agravo regimental

ADPF 519 576 41629/2018 BUONOGEL INDUSTRIAE COMÉRCIO DEALIMENTOS SUPERGEL
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 594 41778/2018 JANAINA HOCYELYALMEIDA XAVIER EPP Defesa em face daADPF
ADPF 519 611 41788/2018 SUPER CARROSCOMÉRCIO DEVEÍCULOS LTDA-ME

Impugnação aocumprimento dedecisão
ADPF 519 614 41804/2018 SUPER CARROSCOMÉRCIO DEVEÍCULOS LTDA-ME Agravo

ADPF 519 620 41840/2018 NILSON TUR TURISMO ECARGAS LTDA. Agravo regimental

ADPF 519 634 41877/2018 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA. Manifestação

ADPF 519 647 41918/2018 SOLUÇÃO LOCAÇÃO ETRANSPORTES LTDA.ME Agravo regimental

ADPF 519 656 41936/2018 MORENA FRUTASTROPICAIS LTDA Agravo regimental

ADPF 519 679 41937/2018 LG LOG SERVIÇO ETRANSPORTE DE CARGALTDA Agravo regimental

ADPF 519 683 42125/2018 HUGO ZANINIGAUDERETO ME Agravo regimental

ADPF 519 701 42178/2018 RODOMILLITRANSPORTESRODOVIÁRIOS – EIRELI Agravo regimental

ADPF 519 708 42209/2018 C.D.C. CARGAS ELOGÍSTICA LTDA Agravo regimental
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ADPF 519 721 42218/2018 C.D.C. CARGAS ELOGÍSTICA LTDA
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 734 42223/2018 MGE TRANSPORTESLTDA Agravo regimental

ADPF 519 747 42225/2018 MGE TRANSPORTESLTDA
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 760 42275/2018 ECO-PAK INDUSTRIA DEREFRIGERANTES LTDA. Embargos dedeclaração
ADPF 519 765 42276/2018 LOJAS CITYCOL S.A. Manifestação
ADPF 519 769 42320/2018 ITALO BRASILEIRAAGRO COMERCIALLTDA. Agravo regimental

ADPF 519 779 42353/2018 TIAGO GIACOMONONATO e CIA LTDA Agravo regimental

ADPF 519 803 42376/2018 BIOPLAN MEIOAMBIENTE EPAISAGISMO LTDA. Agravo regimental

ADPF 519 823 42405/2018 TRANSPORTESCAVALINHO LTDA. Agravo regimental

ADPF 519 846 42449/2018
SILCAR SÃO SEBASTIÃODE PARAÍBA DO SULINDÚSTRIA ECOMERCIO LTDA ME

Impugnação

ADPF 519 863 42538/2018 ATB RIACHO GRANDETRANSPORTES LTDA –ME Agravo interno

ADPF 519 895 42543/2018 FÁBRICA DE SORVETESITÁLIA LTDA. Agravo regimental
ADPF 519 903 42706/2018 EXPRESSO VITORIALTDA-ME Agravo regimental
ADPF 519 911 42746/2018 PAULO TSUYOSHIOKUMA MARILIA ME Agravo regimental
ADPF 519 933 42798/2018 J. SILVEIRATRANSPORTES LTDA. Agravo regimental
ADPF 519 955 43019/2018 SSS BRASIL MÓVEIS EDECORAÇÕES LTDA. Agravo regimental
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ADPF 519 959 43021/2018 JOSÉ AGNALDO GOMESDE ARAUJO ME Agravo regimental
ADPF 519 974 43049/2018 ARMAZEM FERNANDESCEREAIS Ltda Agravo regimental

ADPF 519 983 43086/2018 TRANSMARQUESTRANSP. RODOVIÁRIOCARGAS LTDA Agravo regimental

ADPF 519 988 43109/2018 SOLRAC TRANSPORTESLTDA – ME
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 993 43122/2018 BEL FIX IMPORTAÇÃOLTDA.
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 1006 43228/2018 MECMAR OFICINAMECÂNICATRANSPORTE E COM. Agravo regimental

ADPF 519 1017 43246/2018 TRANSPLASTTRANSPORTES LTDA. Agravo regimental

ADPF 519 1029 43327/2018 TRANSPLASTTRANSPORTES LTDA.
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 1039 43359/2018 RODOVIÁRIO MIO LTDA.
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 1070 43401/2018
BND BIONUCLEARDIAGNOSTICACOMERCIO E SERVIÇOSLTDA

Agravo regimental

ADPF 519 1079 43426/2018 BIA CAR TRANSPORTE ETURISMO LTDA EPP Agravo interno

ADPF 519 1093 43521/2018 GAVEC DO BRASIL LTDA
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 1103 43534/2018 ECO-PACK INDÚSTRIADE REFRIGERANTESLTDA Agravo regimental
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ADPF 519 1109 43579/2018 BIA CAR TRANSPORTE ETURISMO LTDA EPP
Impugnação aocumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 1123 43583/2018 BONNEVILLE VIDROS ECRISTAIS LTDA
Impugnação aocumprimentoprovisório desentença

ADPF 519 1164 43594/2018 LORENE IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA. Agravo regimental
ADPF 519 1175 43599/2018 LORENE IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA. Impugnação

ADPF 519 1186 43603/2018
SILCAR SÃO SEBASTIÃODE PARAÍBA DO SULINDÚSTRIA ECOMERCIO LTDA ME

Agravo regimental

ADPF 519 1198 43604/2018 RODOMILLITRANSPORTESRODOVIÁRIOS - EIRELI
Impugnação aocumprimentoprovisório

ADPF 519 1200 43611/2018 ENGEMAQCOMPONENTES PARATRATORES LTDA Agravo regimental

ADPF 519 1230 43774/2018 TRANSPORTEFRANCISCONI LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 1243 43801/2018 MARCOS APARECIDODOS SANTOS -MECANICO Agravo regimental

ADPF 519 1256 44011/2018 UNILOG - UNIVERSOLOGISTICA LTDA Agravo interno

ADPF 519 1262 44040/2018 COOPERATIVA DETRANSPORTEMONTENEGRO LTDA Agravo interno

ADPF 519 1267 44124/2018 CELSO JORGE ALMEIDARITER ME Agravo regimental
ADPF 519 1281 44182/2018 TURBO TRANSPORTESLTDA Agravo regimental
ADPF 519 1313 44239/2018 JF SERVIÇOS TECNICOSESPECIALIZADOS LTDA Agravo regimental
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ADPF 519 1326 44257/2018 GHELERE TRANSPORTESLTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 1372 44476/2018 R FREITASTRANSPORTES LTDA Agravo regimental
ADPF 519 1395 44523/2018 ITALO DA SILVA DEMORAES ME Agravo regimental

ADPF 519 1409 44648/2018 PRESTADORA DESERVIÇOS GAÚCHALTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 1417 44705/2018 PASTIFÍCIO DONATHEREZA LTDA Agravo regimental
ADPF 519 1463 44758/2018 TRASNPORTESFRAMENTO LTDA Agravo regimental
ADPF 519 1471 44759/2018 L. M. E VEÍCULOS LTDA –ME Contestação
ADPF 519 1480 44765/2018 L. M. E VEÍCULOS LTDA –ME Agravo interno

ADPF 519 1488 44816/2018 SUL ATLANTICO BRASILTRANSPORTES LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 1550 44960/2018
DENDÊ LIGHTINDÚSTRIA DEPRODUTOSALIMENTÍCIOS LTDA

Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 1574 44972/2018
COPASO COMERCIAL ELOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS LTDAEPP

Agravo regimental

ADPF 519 1590 45000/2018 RECAUCHUTADORAIPIRANGA LTDA-ME
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão liminar

ADPF 519 1603 45002/2018 DASF - INDÚSTRIA ECOMÉRCIO LTDA - ME Agravo regimental

ADPF 519 1617 45017/2018
RODONATTRANSPORTES ELOCADORA DEVEICULOS LTDA

Impugnação aocumprimento desentença
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ADPF 519 1644 45070/2018
ESPFRUTAS COMÉRCIODEHORIFRUTIGRANJEIROSLTDA-EPP

Agravo regimental

ADPF 519 1653 45407/2018 COMERCIAL BEIRÃO DASERRA LTDA Impugnação àexecução

ADPF 519 1657 45430/2018
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DEPRODUTOSALIMENTÍCIOS FRUTAPLTDA

Agravo regimental

ADPF 519 1689 45436/2018 TRANSPORTES NITRAMLTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 1695 45444/2018 TRANSPORTES MARVELLTDA Agravo regimental
ADPF 519 1704 45493/2018 TRANS FASSINI LTDA-ME Impugnação

ADPF 519 1730 45498/2018 HIPERMADE COMÉRCIODE MADEIRAS LTDA.-EPP Agravo regimental

ADPF 519 1749 45519/2018
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA.- EPP

Agravo regimental

ADPF 519 1759 45526/2018 TRANSHOPTRANSPORTES ELOGISTICA LTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 1767 45601/2018 MANOEL PIRESTRANSPORTES - ME Agravo regimental

ADPF 519 1772 45625/2018 TRANSPORTESFRAMENTO LTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 1785 45682/2018 COMERCIAL BEIRÃO DASERRA LTDA Manifestação
ADPF 519 1796 45780/2018 TRANSPORTES IDAMARLTDA ME Agravo regimental
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ADPF 519 1806 45782/2018 TRANSPORTES IDAMARLTDA ME
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 1817 45821/2018
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DEPRODUTOSALIMENTÍCIOS FRUTAPLTDA

Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial
ADPF 519 1867 45828/2018 RRG TRANSPORTESLTDA Agravo regimental

ADPF 519 1886 45855/2018 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA. Impugnação

ADPF 519 1910 45887/2018 MARCIO PEREIRA DEHARO ME Impugnação

ADPF 519 1914 45987/2018
BND BIONUCLEARDIAGNOSTICACOMERCIO E SERVIÇOSLTDA

Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 1923 45994/2018
LM TRANSPORTESINTERESTADUAISSERVIÇOS E COMÉRCIOS/A

Impugnação

ADPF 519 1925 45996/2018
LM TRANSPORTESINTERESTADUAISSERVIÇOS E COMÉRCIOS/A

Agravo regimental

ADPF 519 1939 46059/2018 TRANSPORTADORAGERBI LTDA Agravo regimental
ADPF 519 1946 46064/2018 E A FELL COMÉRCIO DEMUDAS LTDA. - EPP Agravo interno

ADPF 519 1964 46128/2018 RAPIDO ANHANGUERATRANSPORTES ELOGISTICA EIRELE EPP Agravo interno

ADPF 519 1971 46220/2018 J.L. PEDROSOTRANSPORTES LTDA ME Manifestação

ADPF 519 1983 46261/2018
OLIVEIRATRANSPORTES DECARGAS FRIGORIFICASEIRELI

Agravo regimental
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ADPF 519 1997 46396/2018 TRANSPORTES MANJULTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão liminar

ADPF 519 2009 46473/2018 TFA - Transporte Florestado Araguaia Plantio LTDA Defesa/Impugnação
ADPF 519 2018 46599/2018 RESUTO & RESUTO LTDA Agravo regimental

ADPF 519 2023 46601/2018 RESUTO & RESUTO LTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2028 46723/2018
TAG SAUDE LOGISTICA,DISTRIBUIÇÃO ETRANSPORTES – EIRELLI– EPP

Impugnação àexecução judicial

ADPF 519 2034 46729/2018 CARVALIMATRANSPORTES LTDA Agravo regimental
ADPF 519 2042 47004/2018 UNILOG - UNIVERSOLOGISTICA LTDA Impugnação

ADPF 519 2046 47007/2018 TRANSMAGNATRANSPORTES EIRELI
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2059 47102/2018 TRANSPORTESCAVALINHO LTDA.
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2079 47252/2018 RAMPONI TRANSPORTEE DISTRIBUIÇÃO LTDAME Agravo regimental

ADPF 519 2113 47291/2018 E A FELL COMÉRCIO DEMUDAS LTDA. - EPP
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2129 47433/2018 TRANSPORTES MARVELLTDA
Impugnação acumprimentoprovisório

ADPF 519 2138 47486/2018 BRF S.A. Impugnação
ADPF 519 2147 47568/2018 PROTRANS SERVIÇOS DETRANSPORTE LTDA Agravo regimental
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ADPF 519 2154 47571/2018 PROTRANS SERVIÇOS DETRANSPORTE LTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão

ADPF 519 2161 47613/2018 J. SILVEIRATRANSPORTES LTDA.
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2163 47653/2018 TRANSPORTADORATRANSNEBANA LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2181 47655/2018 TRANSPORTADORATRANSNEBANA LTDA Agravointerno/regimental

ADPF 519 2183 47664/2018 BUDEL TRANSPORTESLTDA.
Impugnação aocumprimento dadecisãointerlocutória

ADPF 519 2202 47701/2018 CRISTIANENASCIMENTO LIMATRANSPORTES - ME Impugnação

ADPF 519 2213 48600/2018 ALEXANDER CARLO DELIA AUTOMOVEIS ME Embargos àexecução
ADPF 519 2215 48664/2018 MARUPA MOVEIS EDECORAÇÕES LTDA Agravo interno

ADPF 519 2222 48996/2018 TRANSPORTADORAMARCANTE LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2227 49008/2018 TRANSPORTADORATREMEA LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2245 49206/2018 LOJAS CITYCOL S.A.
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2256 49301/2018 TELMO HONNEF - ME Impugnação aocumprimento desentença
ADPF 519 2265 49314/2018 FRMS TRANSPORTESEIRELI - EPP Agravo regimental
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ADPF 519 2271 49344/2018 EXPRESSO VITORIALTDA-ME
Impugnação àexecução provisóriade sentença

ADPF 519 2285 49573/2018 HIPERMADE COMÉRCIODE MADEIRAS LTDA. –EPP
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2296 50063/2018
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA. – EPP

Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2298 50090/2018 TRANSPORTADORAGERBI LTDA
Impugnação àExecuçãoProvisória deSentença

ADPF 519 2311 50152/2018 BUONOGEL INDUSTRIAE COMÉRCIO DEALIMENTOS SUPERGEL
Embargos dedeclaração

ADPF 519 2313 50156/2018 J. SILVEIRATRANSPORTES LTDA. Embargos dedeclaração

ADPF 519 2315 50212/2018 CARVALIMATRANSPORTES LTDA
Impugnação àExecuçãoProvisória deSentença

ADPF 519 2345 50296/2018 SUPER CARROSCOMÉRCIO DEVEÍCULOS LTDA-ME Manifestação

ADPF 519 2375 50826/2018 TRANSPORTADORACONTATTO LTDA.
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2408 50878/2018 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA.
Embargos dedeclaração

ADPF 519 2416 51735/2018 TRANSPORTES IDAMARLTDA ME Emenda ao agravoregimental
ADPF 519 2418 51737/2018 TRANSPORTES IDAMARLTDA ME Emenda àimpugnação
ADPF 519 2422 51787/2018 TOMBINI & CIA. LTDA. Impugnação aocumprimento desentença
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ADPF 519 2430 52958/2018 TRANSPORTADORA MZDE PINHALZINHO LTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2442 53146/2018 VEC LOCAÇÃO EPARTICIPAÇÕES LTDA.
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2482 54068/2018 MARUPA MOVEIS EDECORAÇÕES LTDA. Impugnação

ADPF 519 2494 55014/2018
CARVALIMATRANSPORTES LTDA.,EXPRESSO VITÓRIALTDA. eTRANSPORTADORAGERBI LTDA.

Agravo interno

ADPF 519 2496 55062/2018 STP LOCAÇÃO DEESTRUTURAS LTDA(TEMPO ESPORTES) Agravo regimental

ADPF 519 2513 59546/2018 BRF S.A. Embargos dedeclaração
ADPF 519 2543 64790/2018 HIPERMADE COMÉRCIODE MADEIRAS LTDA. –EPP

Embargos dedeclaração

ADPF 519 2545 64792/2018
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA. – EPP

Embargos dedeclaração

ADPF 519 2547 65027/2018 STP LOCAÇÃO DEESTRUTURAS LTDA(TEMPO ESPORTES)
Embargos dedeclaração

ADPF 519 2549 65111/2018 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA.
Reitera embargosde declaração

ADPF 519 2560 69231/2018 IRMÃOS RIBEIROCOMÉRCIO E RESIDÚOSE TRANSPORTES LTDA Agravo regimental

ADPF 519 2577 70203/2018 BOER TRANSPORTESLTDA Agravo regimental

ADPF 519 2584 70878/2018 AMBIENTALRECICLADORALIMITADA – EPP Agravo regimental
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ADPF 519 2598 73078/2018 RN2 SERVIÇOS ELOCAÇÃO DE MÃO DEOBRA LTDA – EPP

Impugnação acumprimentoprovisório dedecisãointerlocutória

ADPF 519 2607 73453/2018
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA. – EPP

Manifestação

ADPF 519 2609 73455/2018
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA. – EPP

Manifestação

ADPF 519 2611 73457/2018 J. SILVEIRATRANSPORTES LTDA Manifestação
ADPF 519 2624 75003/2018 BOER TRANSPORTESLTDA Impugnação

ADPF 519 2641 76982/2018 GAP GRUPO DE APOIOPSIQUIÁTRICO S/A ME
Impugnação aocumprimentoprovisório desentença

ADPF 519 2656 77607/2018 FRAGGA BRASILCOMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA. - ME. Impugnação

ADPF 519 2658 77612/2018 FRAGGA BRASILCOMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA. - ME. Impugnação

ADPF 519 2681 77857/2018 YASATO COMÉRCIO DEVERDURAS E LEGUMESLTDA
Impugnação aocumprimento desentença

ADPF 519 2694 80171/2018 T.R.D.L. TRANSPORTESLTDA Impugnação

ADPF 519 2702 82214/2018 RÁPIDO GARIBALDI DETRANSPORTES LTDA
Impugnação acumprimentoprovisório dedecisão judicial

ADPF 519 2711 2947/2019 SILVEIRA & GAVATRANSPORTE ELOGÍSTICA LTDA. - ME
Aditamento aagravo

ADPF 519 2720 16408/2019 OURO VERDE LOCAÇÃOE SERVIÇOS S.A. Requerimento
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ADPF 519 2722 20044/2019
LM TRANSPORTESINTERESTADUAISSERVIÇOS E COMÉRCIOS/A

Manifestação

ADPF 519 2725 24565/2019 GAVEC DO BRASILLTDA. Manifestação

ADPF 519 2754 35081/2021 TRANSMARONITRANSPORTES BRASILRODOVIÁRIOS LTDA.
Oposição aojulgamento virtual

ADPF 519 3099 88577/2022 TRANSPORTES MARVELLTDA Manifestação
ADPF 519 3370 92372/2022 NEREU CRISPIM (PSD/RS) Requerimento
ADPF 519 3410 93773/2022 PATRUS TRANSPORTESURGENTES S.A., Manifestação
ADPF 519 3530 98889/2022 SERRA LOGISTICA ETRANSPORTES LTDA Requerimento

ADPF 519 3545 98892/2022
ALEXANDRO LERMEN eDALILA LERMEN EIRELI(TRANSPORTADORALERMEN LTDA.)

Agravo regimental

ADPF 519 3552 99027/2022 TRANSVALTRANSPORTADORAVALMIR LTDA Agravo regimental

ADPF 519 3576 99938/2022 SANDRO GREGÓRIO DASILVA Requerimento
ADPF 519 3589 100118/2022 J SILVEIRATRANSPORTES LTDA Requerimento

ADPF 519 3591 100122/2022
COMÉRCIO DEMADEIRAS E MATERIAISPARA CONSTRUÇÃO1906 LTDA. – EPP

Requerimento

ADPF 519 3593 100123/2022 HIPERMADE COMÉRCIODE MADEIRAS LTDA. –EPP Requerimento

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 58E9-F66F-544D-6259 e senha FBBE-D841-9983-B5C1



PET 11893 / DF

19

ADPF 519 3923 114877/2023 15cb3512
LM TRANSPORTESINTERESTADUAISSERVIÇOS E COMÉRCIOS/A

Embargos dedeclaração

ADPF 519 3930 138538/2023 8a42309b FERNANDO BEDIN Agravo regimental
ADPF 519 3950 2658/2024 a777ace8 SILVEIRA & GAVATRANSPORTE ELOGÍSTICA LTDA. - ME Requerimento

ADPF 519 3953 9936/2024 4dd91268 BEL FIX IMPORTAÇÃOLTDA Requerimento
ADPF 519 3968 115771/2024 2024b027 Dionas Michel KozlowskiMallmann Defesa

ADPF 519 3996 19311/2025 b290453c
COOPERATIVA DECRÉDITO, POUPANÇA EINVESTIMENTO OUROVERDE DO MATOGROSSO - SICREDI OUROVERDE MT

Requerimento

ADPF 519 4001 23823/2025 e40fd90b PONTO CERTOMADEIRAS LTDA Petição incidental
ADPF 519 4023 76470/2025 aeca7657 BANCO RODOBENS S.A. Requerimento
ADPF 519 4032 174548/2025 BANCO VOLVO (BRASIL)S.A. Requerimento
PET 11893 1 699/2023 TRANSPORTESBOTUVERÁ LTDA Pedido dereconsideração

PET 11893 8 822/2023

JULIA DAVID IVALDI ME/ RAMOS & SILVALOCADORA DEVEICULOS LTDA /ASTRA-AGÊNCIA DESERVIÇOS ETRANSPORTES ETERRESTRESLTDA. ME

Requerimento

PET 11893 37 823/2023
ASTRA-AGÊNCIA DESERVIÇOS ETRANSPORTES ETERRESTRES LTDA. ME

Requerimento
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PET 11893 47 2428/2023 NALDO LOCADORA ETURISMO Requerimento
PET 11893 62 4100/2023 SANDRO GREGÓRIO DASILVA Requerimento
PET 11893 66 35147/2023 aec5300e PETRODAKARTRANSPORTES LTDA Petição incidental
PET 11893 70 35161/2023 1ae0a18b PETRODAKARTRANSPORTES LTDA Petição incidental
PET 11893 74 35312/2023 29207b9d MURILO MAYKEARAUJO RODRIGUES Petição incidental

PET 11893 78 44537/2023 2c62854c
TRANSPORTADORAFERREIRA COSTACOMÉRCIO ETRANSPORTES EIRELI

Requerimento

PET 11893 90 73889/2023 aeec131a ELETROMAR MÓVEIS EELETRODOMÉSTICOSLTDA Manifestação

PET 11893 97 5620/2023 076d2928 PAGON TRANSPORTESLTDA Agravo regimental
PET 11893 118 19974/2023 fa176faf NEVIO BEDIN Agravo regimental
PET 11893 126 25028/2023 30e75e05 TRANSPORTADORAIMACULADO CORAÇÃODE MARIA Agravo regimental

PET 11893 167 82991/2024 abd94fcb TRANSPORTADORAIMACULADO CORAÇÃODE MARIA Agravo interno

Quanto à relação de valores lançada pela Advocacia-Geral da União,
computados a partir de critérios anteriormente deferidos, reputo por bem
homologá-la nos termos apresentados.

Em primeiro lugar, a aplicação de “multa no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) aos proprietários de veículos identificados no doc. 3.388, Petição
STF 93.319/2022, página 4, bem como os demais nomes identificados no doc.
3.395, por cada veículo utilizado em atos antidemocráticos”, determinada em
decisão proferida em 7/12/2022 (eDoc. 3466, ADPF 519), encontra-se
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devidamente lastreada por dados que levaram à correta identificação dos
proprietários responsáveis por atos ilícitos.

Em razão disto, a relação anexada a estes autos pela Advocacia-
Geral da União deve ser homologada, com a consequente execução no
foro federal de domicílio de cada devedor.

Em segundo lugar, a imposição de “multa no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), aos indivíduos identificados como ESDRAS JONATAS DOS
SANTOS e ROBERTO CARLOS DE ABREU” foi determinada em decisão
proferida em 7/1/2023 (eDoc. 3607, ADPF 519) com base na manifestação
do Município de Belo Horizonte que nomeou-os da seguinte forma (eDoc.
3604, ADPF 519):

3) Considerando as informações existentes no Ofício n.
11.424/2022 da PMMG dando conta da participação destacada
de ESDRAS JONATAS DOS SANTOSS (081.212.596-73) nos
atos antidemocráticos em Belo Horizonte, o que é reforçado
pela abusiva impetração do MS 5002025-83.2023.8.13.0024 como
forma deliberada de burlar a decisão do Supremo Tribunal
Federal, bem como pela intensa atividade em sua rede social no
instagram (@esdrasdossantos) incitando a participação em atos
antidemocráticos, e, ainda, a sua estranha evolução patrimonial
demonstrada no ID 9693021361 versus ID 9692929134, que
sejam adotadas as medidas cabíveis para resguardar a ordem
pública;

4) Considerando as informações existentes no Ofício n.
11.424/2022 da PMMG, no sentido do carro de som de placa
GNS-5104 que estava no local desde novembro e foi
identificado obstruindo a via pública no dia 06.01.2023, que seja
imposto ao seu proprietário, ROBERTO CARLOS DE ABREU
(CPF 677.986.916-34), multa horária de R$ 100.000,00 em caso de
nova obstrução das vias públicas em manifestações
antidemocráticas.
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Desse modo, uma vez corretamente identificados os dois indivíduos,
quanto a estes também deve ser homologada a relação da Advocacia-
Geral da União, com a consequente execução no foro federal de domicílio
de cada devedor.

As multas referentes aos demais casos de descumprimento foram
calculadas de acordo com os critérios já homologados por esta CORTE,
vez que “eles se mostram razoáveis para que a aplicação da sanção pecuniária
tenha suficiente efetividade em garantir a autoridade da decisão judicial”.

Os critérios e parâmetros indicados para a correta liquidação das
multas foram apresentados inicialmente pela Advocacia-Geral da União
(eDoc. 171, Pet 11893), homologados em decisão (eDoc. 186, Pet 11893) e
reiterados pelo órgão com a correta precaução de descartá-las quando
houvesse ausência de elementos informativos consistentes nos autos para
a identificação do infrator (eDoc. 189, Pet 11893).

Assim, homologo os valores devidos a título de multa processual
pelas pessoas e empresas que descumpriram decisões cautelares exaradas
por esta SUPREMA CORTE.

Também em relação aos valores discriminados em manifestação
posterior da AGU (eDoc. 200), considerando a análise adicional de
elementos fáticos e probatórios apresentados, com os ajustes devidos,
homologo os valores apurados para as quatro pessoas identificadas
(eDoc. 201, ID:0bc9ee79).

É importante observar, ainda, que a constrição consubstanciada na
indisponibilidade de veículos, com registro do gravame junto a órgãos de
trânsito, contestada em diversas postulações processuais nestes autos,
assim como na ADPF 519, deverá ser levantada pelo juízo delegado
incumbido de executar a respectiva multa processual tão somente após a
plena satisfação do crédito, com todos os atos executórios à sua
disposição.

Os veículos indisponíveis cujos proprietários não constam da relação
de infratores ora homologado deverão ser liberados do gravame, com a
devida regularização nos órgãos locais de trânsito.
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Ante o exposto,
a) Reitero a determinação de delegação dos atos necessários à

liquidação e à execução das multas ao foro federal de
domicílio de cada devedor (art. 102, I, “m”, CF; art. 21, RISTF),
sendo que eventuais alegações de defesa deverão ser
apresentadas e decididas pelo juízo da execução, observada a
autoridade da decisão homologatória;

b) Em razão da delegação, para cujo juízo deverá ser apresentada
qualquer matéria relacionada à defesa dos infratores, declaro
prejudicados petições, postulações, manifestações,
impugnações, requerimentos, recursos, agravos e embargos
constantes da relação supracitada;

c) Homologo os valores devidos a título de multa processual,
apresentados pela Advocacia-Geral da União a partir de
cálculo realizado com critérios e parâmetros anteriormente
aprovados por esta CORTE;

d) Determino o levantamento da indisponibilidade de veículos
cujos proprietários não constam da relação de infratores ora
homologada;

Após, ciência à Procuradoria Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2025.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

Documento assinado digitalmente
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